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CONTRATO N.º 222/2024. SECRETARIA D
CONTRATO QUE ENTRE SL. FAZEM CDE
MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS E, DO OUTRO,
CENTRAL DOS FARDAMENTOS LTDA.

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça Graciliano de
Freitas, s/n, Alagoinhas - BA, CEP: 48.000-901, inscrito no CNPJ/MF sob número 13.646.005/0001-38, neste ato
representado pelo Secretário Municipal de Administração, o Sr. DAVID CORREIA RIBEIRO, brasileiro, portador
do RG 6807***26 SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o nº 816.º**.***-49, doravante denominado CONTRATANTE
e a empresa CENTRAL DOS FARDAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 48.133.577/0001-06, com
sede à Rua Sales Paranhos, s/n, Alagoinhas Velha, Alagoinhas-Bahia, CEP: 48.007-254, representada pelo Sr.
Luis Cláudio da Silva Gomes, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 545.***.***-00, portador do RG sob o nº
05073619-11 SSP/SP, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato decorrente do
Pregão Eletrônico nº 036/2024, contido do processo administrativo nº 7277/2024 e regido pela Lei Federal nº
14.133 de 01 de Abril de 2021 e pelo Decreto Municipal nº 6.100/2024 e se comprometem a observar as
condições contidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE
FARDAMENTO E FORNECIMENTO DE EPI'S, PARA COMPOSIÇÃO DOS UNIFORMES A SEREM
UTILIZADOS PELA GUARDA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS-BA, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este
instrumento, independente de transcrição.
1.2. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO UF | MARCA QTD | VLR.UNIT TOTAL

Gandola de Combate Shirt, Dry Fit, com o corpo
confeccionado em malha 30/1 penteada, 93%
poliester e 7% elastano e gola, mangas e punho em
RIPSTOP 50% Poliester e 50% Algodão, cor azul
marinho (Pantone 194010) com tingimento a base

1 | de corante profissional resistente ao uso e lavagens. | UNID | PRÓPRIA
Símbolo da instituição ao lado esquerdo, bordado, e
do lado direito a identificação bordada do nome e
grupo sanguíneo do guarda. Conforme
detalhamento e ilustrações no anexo | - Condições
Mínimas do Produto.

R$ R$So 145,00 23.055,00

Calça em Rip STOP azul marinho (Pantone
194010), tática militar, com bolsos laterais. Produto
de alta qualidade indicado tanto para atividades
externas (hikking, trekking, tactical, etc ) como
atividades cotidianas. Resistente, confortável e
versátil, a calça modelo 003-C8A. Características
antimicrobianas e proteção UV50+. Modelagem
anatômica, com seus reforços no joelho e costura
dupla de grande resistência. Calça operacional, tipo
combate para Guarda Municipal, confeccionada em R$ R$

2 “| tecido plano com a composição 50% poliéster e 50% | UNID | PRÓPRIA 159 110,00 17.490,00
algodão, tratamento anti-piling, gramatura É, nas:
aproximadamente 230,0g/m?, com tingimento a base
de corante profissional resistente ao uso e lavagens.
Calça com oito bolsos e portinholas, tipo envelope,
sendo dois bolsos faca na frente e um embutido,
dois bolsos nas laterais e três na traseira. Calça com
cós fechados com zíper de metal reforçado na cor
preto, cintura ajustável (elástico). Conforme
detalhamento e ilustrações no anexo | - Condições
Mínimas do Produto. A
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Gorro de Pala com bordado da instituição, cor
azul marinho (Pantone 194010) , tecido Rip Stop. R$ R$

3 Conforme detalhamento e ilustrações no anexo | — UNID | PRÓPRIA 159 31,16 4.954,44
Condições Mínimas do Produto.

TOTAL DO LOTE R$ 45.499,44

1.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro
do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrados entre as
partes, na forma do Art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA
2.1. Este Contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, prorrogáveis
nos termos do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA —DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
3.1 A CONTRATADA se obriga a:
a) Disponibilizar o objeto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, nos prazos, condições estabelecidas no
edital Pregão Eletrônico nº 036/2024, no local e tempo requeridos, mediante requisições do preposto autorizado;
b) As providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que inicia ou venha a incidir sobre
contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.
c) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por descumprimento,
omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital;
d) Entregar o bem licitado nos prazos previstos no edital de licitação;
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
f) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação;
9) Não utilizar o contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos bancários
ou descontos de duplicatas;
h) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do serviço e dos materiais fornecidos, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
i) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, corrigir ou
reparar, às suas expensas os materiais com avarias ou defeitos, ou que não atendam às exigências previstas no
Edital e na Proposta;
|) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente aquisição;
k) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução
do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
|) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na Proposta;
m) Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, deslocamento de pessoal, quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
contrato;
n) Cumprir o objeto deste contrato no prazo estabelecido, na Proposta de Preços e de acordo com as
especificações nele contidas;
o) Executar o Contrato conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos, e aquelas
constantes de sua proposta, no local e tempo indicados pela Contratante, com a alocação dos empregados
habilitados e necessários ao perfeito cumprimento das VÃ contratuais, além de fornecer os materiais e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessáiós Ma qualid e guantidade especificadas em sua proposta;
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Pp) Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as
condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação, apresentando, sempre que exigido,
os comprovantes de regularidade fiscal;
q) Fornecer, no ato do recebimento da nota de empenho e/ou da assinatura do contrato, relação de endereços
e/ou telefones para contato;
r) Atender às Autorizações de Fornecimento, fornecendo os produtos descritos neste Contrato, nos preços
constantes de sua proposta e em conformidade com as especificações estipuladas neste contrato;
s) Entregar o objeto licitado conforme especificações do edital e seus anexos e em consonância com a Proposta
de Preço;
t) Disponibilizar os produtos para serem entregues, sem que com isso haja qualquer custo adicional;
u) Providenciar a imediata correção das deficiências identificadas pela Contratante;
v) Prestar esclarecimentos quando forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações se obrigam a atender
prontamente;
w) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros em razão de
ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações
contratuais ou legais a que estiver sujeita;
x) Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida na execução do Acordo entre as partes;
y) Organizar-se, quando estiver de posse das informações referentes a local, data e horário de entrega, de forma
a atender com maior eficiência, eficácia e pontualidade possíveis;
z) Indicar um preposto para acompanhar a execução do contrato e responder perante a Contratante, fomecendo
número de telefone, e-mail, ou qualquer outro meio que se fizer necessário para contato;
aa) Permitir a fiscalização da execução do Contrato através de servidor (s) designado (s) pela Contratante,
atendendo às reclamações formuladas, podendo o mesmo sustar, recusar, qualquer fornecimento de material,
que não estejam de acordo os padrões de qualidade, com as normas, especificações e técnicas usuais, ou que
atentem contra a segurança dos usuários ou terceiros;
bb) Verificada qualquer irregularidade, a Contratante poderá suspender a execução dos fornecimentos ou
recusar a aceitação deles, cabendo à Contratada arcar com as despesas até então realizadas ou com o
ressarcimento dos valores pagos;
cc) Encaminhar, no prazo de 01 (um) dia após a assinatura do contrato, a relação da numeração de cada
uniforme constando principais medidas, para o e-mail indicado no Termo de Referência e edital.
dd) Conforme as hipóteses do artigo 20 da Lei nº 12.305, de 2010 — Política Nacional de Resíduos Sólidos, a
Contratada deverá elaborar plano de gerenciamento de resíduos sólidos, sujeito à aprovação da autoridade
competente.
ee) A empresa deve designar responsável técnico devidamente habilitado para a elaboração, implementação,
operacionalização e monitoramento de todas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos, nelas
incluído o controle da disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos;
ff) São proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou
rejeitos:
99) lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;
hh) lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração;
ii) queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para essa finalidade;
ii) outras formas vedadas pelo poder público.
kk) Quando da assinatura deste instrumento a CONTRATADA deverá especificar nt avés
da qual serão efetuados os pagamentos devidos, ressalvando que a instituição financeira mantenedora da
referida conta será indicada pela Secretaria Municipal da Fazenda.

PARÁGRAFO ÚNICO — Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da
execução do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguro se todos os demais
custos diretos e indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação.

41 0 CONTRATANTE se obriga a:
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a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar a execução do serviço;
b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA;
c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas,
ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação das novas faturas
corretas;
d) Notificar por escrito, àCONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato;
e) Declarar os materiais efetivamente recebidos;
f)Oferecer todas as informações necessárias para que a Contratada possa executar o objeto deste Termo de
Referência;
9) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados, mediante a apresentação da Nota Fiscal
Eletrônica, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da Contratada;
h) Designar um servidor para acompanhar o fornecimento e efetuar fiscalização do objeto deste Instrumento;
i) Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato:
a) PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação do produto ofertado com as especificações
constantes neste Termo de Referência, e similaridade com os catálogos aprovadas no certame (quando for o
caso);
b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação pelo
Setor Competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento às exigências contratuais. Em até 10
(dez) dias úteis, a contar do recebimento do produto;
ij)Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, inclusive rejeitando, no todo ou em
parte, os produtos entregues fora das especificações deste Instrumento;
k) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação de serviços;

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO
5.1. O valor do presente contrato é de R$ 45.499,44 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e nove
reais e quarenta e quatro centavos), constante da proposta integrante da licitação Pregão Eletrônico nº
036/2024, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como preço justo e suficiente para a total prestação de
serviços objeto deste instrumento.
5.2. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte forma:
mensalmente, conforme fornecimento, exclusivamente através de crédito em conta especificada pelo credor
e mantida em instituição financeira indicada pela SEFAZ (conforme Decreto Municipal nº 4.914/2018).
5.3. Os pagamentos serão efetuados de acordo com o estabelecido no Decreto Municipal nº 6.101/2024, devendo
ser obedecida a ordem cronológica de pagamentos de obrigações de natureza contratual e onerosa firmados pela
Administração Pública, devendo cada unidade gestora manter listas consolidadas de credores, classificadas por
fonte diferenciada de recursos e organizadas pela ordem cronológica de antiguidade dos referidos créditos
liquidados. Os credores de obrigações de baixo valor serão ordenados separadamente, por fonte diferenciada de
recursos, em lista classificatória especial de pequenos credores. Consideram-se de baixo valor as obrigações
decorrentes de contratos de compras e serviços cujo valor contratado, correspondente a todas as parcelas
previstas ou estimadas, não ultrapassem o limite do inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.
5.4. As liquidações deverão serem realizadas a partir da data do cumprimento da obrigação contratual ou do
transcurso de etapa ou de parcela, desde que previsto e autorizado o parcelamento da prestação, em
conformidade com o cronograma de execução e o cronograma financeiro, e seguirá o fluxo do organograma
estabelecido no Decreto.
5.5. Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou quando o
contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do contrato ou à documentação
apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante será tornada sem efeito, com a
consequente exclusão da lista classificatória de credores. O fornecedor será reposicionado na lista classificatória
a partir da regularização das falhas e/ou, caso seja necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento
em que será reiniciada a contagem dos prazos de liquidação e pagamento disponíveis à unidade administrativa
contratante. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.
5.6. No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias ars “efetua após
expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. uia Ez 17 de mai 1964, respt itada
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a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos, subdividida nas seguintes
categorias de contratos:
|- fornecimento de bens;
Il - locações;
III - prestação de serviços;
IV - realização de obras.

5.7. Não serão pagos créditos, ainda que certificados, enquanto houver outro mais bem classificado, custeado
pela mesma fonte de recursos, ainda que seja originário de exercício encerrado.
5.8. Havendo créditos certificados e não pagos em virtude de mora exclusiva da Administração Pública na
certificação de obrigação mais bem classificada, o setor competente adotará as providências necessárias à
regularização do fluxo de pagamentos.
5.9. Havendo recursos disponíveis para solver obrigação de natureza contratual e onerosa que esteja na ordem
de classificação é vedado o pagamento parcial de crédito.
5.10. O pagamento parcial será permitido se houver indisponibilidade financeira para o pagamento integral,
hipótese em que o saldo a pagar permanecerá na mesma ordem de classificação.
5.11. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da certidão
negativa de débito com a seguridade social (CND), da CNDT e da certidão de regularidade com o FGTS, além
das certidões de regularidade com os tributos municipal, estadual e federal, sob pena de não pagamento.

CLÁUSULA SEXTA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1. A contratada deverá encaminhar, no prazo de 01 (um) dia após a assinatura do contrato, a relação da
numeração de cada uniforme constando principais medidas, para o e-mail: gem(Dalagoinhas.ba.gov.br e
daf.semad(alagoinhas.ba.gov.br.
6.2. Os produtos deverão ser entregues mediante o recebimento de Ordem de Entrega/Fornecimento, Empenho e
informações necessárias ao fornecimento (relação dos tamanhos e quantidades dos uniformes, nome e grupo
sanguíneo do guarda) emitidos pela contratante.
6.3. A contratada deverá disponibilizar números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou outros meios
igualmente eficazes, para manter a comunicação com o gestor/fiscal do contrato durante a vigência.
6.4. Local de Entrega e Prazo
6.4.1. O objeto desta Licitação deverá ser entregue em única remessa, de acordo com as informações constantes
na Ordem de Fornecimento, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de sua emissão.
Prorrogação, só será aceita mediante justificativa que deve ser emitida em 24 horas antes de expirar o prazo, e
será passível de avaliação da contratante.
6.4.2. Reparação ou substituição dos itens em desconformidade ao exigido, será realizada no período de 10(dez)
dias corridos após a data da notificação.
6.4.3. Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração localizado à rua
Manoel Romão, nº 23, Centro Administrativo Municipal (CAM), Alagoinhas Velha, CEP 48.007.656, no horário de
07:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta-feira.
6.5. Fornecimento
6.5.1. Os bens entregues com vícios, defeitos ou incorreções, devem ser substituídos no prazo máximo de 10
(dez) dias contados da data da notificação.
6.5.2. Os produtos deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações técnicas e padrões de
qualidade descritas neste Termo de Referência.
6.5.3. A entrega dos produtos fora das especificações estabelecidas, implicará na não aceitação dos mesmos,
sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da Contratada, sendo necessária a
substituição do item, sem nenhum ônus adicional à Contratante, inclusive quando apresentar itens danificados.
6.5.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
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CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE E ALTERAÇÕES
7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.
7.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajustes após o interregno de um ano, aplicando-se o índice setorial compatível exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.
7.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
7.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA OITAVA —DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO
8.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em parte,
sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade.

CLÁUSULA NONA —ALOCAÇÃO DE RECURSOS
9.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão: SEMAD
Elemento de despesa: 3.3.90.30
Projeto Atividade: 2.197
Fonte de Recurso: 500.0000

CLÁUSULA DÉCIMA —DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo
legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses:
a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas;
b) Atraso no cumprimento das “ordens de serviços”;
c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada;
d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas;
e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do
contratante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito,
apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções previstas nos artigos 155 e 163 da Lei nº 14.133/2021 e respectivos critérios sobre conduta e
dosimetria, poderão ser aplicadas à Contratada, conforme detalhado nos próximos itens.
11.20 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
|. dar causa à inexecução parcial do contrato;
H. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
HI. dar causa à inexecução total do contrato;
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIll. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou na execução do contrato;
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 1
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qual natureza; F- !a Pd
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XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei nº. 14.133/21 as seguintes
sanções:
a) Advertência, nas hipóteses do inciso | do item 11.2 que não acarretem prejuízos ao Contratante ou quando
ocorrer execução insatisfatória, ou, ainda, na ocorrência de pequenos transtornos ao desenvolvimento da
prestação dos serviços, desde que sua gravidade não recomende a aplicação de uma das sanções previstas nas
alíneas “d”, “e” e “F” (Inciso | do Art. 156 da Lei 14.133/21).
b) Multa moratória por dia de atraso injustificado no cumprimento da obrigação contratual, proporcional ao item em
atraso e nas seguintes condições (art. 162 da Lei 14.133/21):
b.1. Atraso em até 10 dias, multa moratória de 3% sobre o valor total dos lotes do leilão.
b.2. Atraso entre 11 e 20 dias, multa moratória de 5% sobre o valor total dos lotes do leilão.
b.3. Após decorrido o prazo de 20 dias, o fiscal do contrato deverá aplicar uma das sanções previstas nas alíneas
dr cer ou tr:
b.4. Os prazos previstos nas alíneas b.1, b.2 e b.3 poderão ser suspensos, caso a Contratada, tempestivamente,
justifique de forma plausível o atraso, e o fiscal do contrato, em não havendo prejuízos ao Contratante, aceite
prorrogar o prazo de entrega, não podendo ser superior a metade do que foi inicialmente contratado. Após
decorrido esse prazo, se iniciará automaticamente a contagem da multa moratória.
c) A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei.
d) Multa compensatória de até 10% do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 11.2, deste instrumento.
(Inciso Il e 83º do Art. 156 da Lei 14.133/21).
e) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o Contratante na
hipótese do inciso Il do item 11.2, por prazo não superior a 2 (dois) anos.
f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alagoinhas, nas hipóteses dos incisos II, III, IV, V, IV e VII
do item 11.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, por prazo não superior a 3 (três)
anos. (84º do Art. 156 da Lei 14.133/21).
9) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com todos os órgãos e entidades da Administração Pública
direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nas hipóteses dos incisos Il, III, IV,
V, IV e VII do item 11.2, quando se justificar a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item
“e”, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 11.2, pelo prazo de
3 (três) até 5 (cinco) anos. (85º do Art. 156 da Lei 14.133/21).
11.4A aplicação das sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e “f' não acarretará automaticamente a rescisão dos
contratos já firmados com o Contratante ou em curso de execução ou parcialmente qualquer das obrigações
assumidas em decorrência da contratação;
11.5As sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e “f”, poderão ser aplicadas juntamente com as da alínea “c”. Será
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para as
sanções das alíneas “d” e “e” e 10 (dez) dias corridos para as sanções da alínea “f”.
11.6Antes da aplicação de qualquer sanção será garantido ao licitante o contraditório e a ampla defesa em
processo administrativo.
11.7 Os valores das multas deverão ser recolhidos na Secretaria da Fazenda do Município de Alagoinhas, sendo
cobrada judicialmente caso ocorra sua inadimplência.
11.8 As penalidades aqui previstas não serão aplicadas quando o descumprimento do estipulado no contrato ou
no edital decorrer de justa causa ou impedimento, devidamente comprovado e aceito pelo Contratante.
11.9 Situações agravantes:
11.10 As sanções indicadas poderão ser majoradas em 50% para cada agravante até o limite de 60 meses, se
ocorrer uma das situações a seguir:
a.1. Reincidência: Quando o licitante/Contratado já possuir registro de penalidade aplicada no âmbito da esfera
estadual pela prática de qualquer das condutas tipificadas nos itens “d”, “e” e “f”, nos 12 meses anteriores ao fato
que decorrerá a aplicação de nova penalidade.
a.2. Notória impossibilidade de atendimento ao edital: 2) ovadamente o licitante desclassificado ou
inabilitado não detinha condições de atender ao exigido em edi Vá:
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a.3. Deliberado não atendimento de diligências: Quando de forma deliberada (intencional) o licitante não atender
ou responder solicitações relacionadas a diligências destinadas ao esclarecimento ou complementação da
instrução do processo licitatório.
a.4. Declaração falsa de tratamento diferenciado: Quando comprovadamente o licitante apresentar declaração
falsa de que possui direito à tratamento diferenciado previsto em legislação específica.
11.11 Situações atenuantes:
a) As penas previstas nos incisos IV, VI, VIII, poderão ser reduzidas em 50% (uma única vez) após a incidência do
previsto na alínea “f, quando não houver nenhum dano à Administração, em decorrência dos seguintes
atenuantes:
a.1. Falha perdoável: Quando a conduta praticada pelo licitante ou contratado for comprovadamente decorrente
de falha escusável.
a.2. Vícios alheios à conduta do particular: Quando a conduta praticada for decorrente da apresentação de
documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído o licitante/Contratado; ou
que não sejam de fácil identificação, devidamente comprovado.
a.3. Documentação equivocada que não atende ao edital, com ausência de dolo: Quando a conduta praticada
pelo licitante/Contratado decorrer da apresentação de documentação que não atende às exigências do edital,
desde que evidenciado equívoco no seu encaminhamento e não existir dolo na referida conduta.
11.12 A aplicação das penas previstas no presente item, que trata sobre as sanções, não exclui outras sanções
previstas no edital, contrato ou na legislação vigente, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal dos
envolvidos, inclusive perdas e danos causados para a Administração.
11.13 Para a apuração dos fatos e das condutas praticadas, baseada no princípio da boa-fé objetiva, a
Administração poderá promover diligências visando o esclarecimento de dúvidas e a apuração da veracidade das
informações, bem como considerar todas as provas e documentos apresentados pela defesa dos envolvidos.
Diligências poderão ser, inclusive, requisitadas pelo acusado, o qual terá direito ao contraditório e à ampla defesa,
juntando ao processo todo meio de prova necessário à sua defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -—DA PUBLICAÇÃO
12.1. O presente Contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial e no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) até o vigésimo dia útil contados da assinatura, conforme art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Alagoinhas, Estado da
Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a
qualquer título.
13.2. E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 04 (quatro) vias de iguais teor e forma
para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos.

Alagoinhas, de de 2024./
R EIRO CENTRAL DOS JAMENTOS LTDA

Secretário Municipal de Administração CONTRATADA
CONTRATANTE

CPF/MF:
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trônico nº 036/2024 — Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONFECÇÃO DE FARDAMENTO E FORNECIMENTO DE EPI'S, PARA COMPOSIÇÃO DOS UNIFORMES
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